
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DO PROCEDIMENTO JUDICIAL 
 

Art. 197. Das decisões proferidas pelo juiz caberá recurso de agravo, sem 

efeito suspensivo.  

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 198. É defesa ao integrante dos órgãos da execução penal, e ao 

servidor, a divulgação de ocorrência que perturbe a segurança e a disciplina dos 

estabelecimentos, bem como exponha o preso a inconveniente notoriedade, durante o 

cumprimento da pena.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 


